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FUNÇÃO: Assistente Administrativo(a) e Logístico(a) Regional  
LOCALIZAÇÃO: República da Guiné-Bissau – Região de SAB – Bissau 
 DURAÇÃO: De janeiro de 2024 a dezembro de 2024 

  PROJETO: MINDJORIA PA MINDJER 

 

CONTEXTO 

 
A Fundação Fé e Cooperação (FEC), instituição com estatuto de utilidade pública, é uma 

Organização Não Governamental para o Desenvolvimento (ONGD), reconhecida pelo Ministério 

Português dos Negócios Estrangeiros. Conta com financiamentos da Cooperação Portuguesa, 

Fundação Calouste Gulbenkian e de organismos internacionais, como União Europeia, UNICEF, 

entre outros. 

 
A FEC foi criada pela Igreja Católica em 1990. Atua em Angola, Guiné-Bissau, Moçambique e 

Portugal, apoiando ainda projetos noutros países lusófonos e ações em países de outras línguas 

(Sudão, Iraque). Nestes países, pauta-se pela missão de "promover o desenvolvimento humano 

integral através da cooperação e solidariedade entre pessoas, comunidades e Igrejas". 

 
No Plano Estratégico 2017-2021, a FEC defende uma abordagem holística e integrada das suas 

ações visando o desenvolvimento sustentável. A sua concretização passa por três eixos 

estratégicos de transformação social: 1) Educação, Conhecimento e Competências; 2) Boa 

Governação e Advocacia e 3) Cidadania Global e Desenvolvimento Sustentável. 

 
Na Guiné-Bissau, trabalhamos na educação há mais de 15 anos, abrangendo todos os níveis de 

ensino, da educação de infância ao ensino superior e, transversalmente, nas áreas de gestão e 

administração escolar e Língua Portuguesa, com atenção à dimensão de educação inclusiva e 

equidade de género. 

 
A FEC aposta na advocacia e influência política junto dos decisores políticos, no trabalho em 
rede com atores locais e internacionais e na recolha de dados que fundamentem as 
recomendações e propostas que apresenta juntos de decisores. 

 

 

OBJETIVO GERAL DA FUNÇÃO 
 

O(a) Assistente Administrativo(a) e logístico(a) Regional (AALR) apoia a equipa técnica regional 
da FEC em funções administrativas e logísticas. 

 

 

POSIÇÃO NA ORGANIZAÇÃO 
 

• Reporta ao Supervisor Regional (SR) de SAB; 

• Colabora e articula com o Técnico Logístico (TLOG), com o Assistente Administrativo 
Logístico (AAL) e com o Gestor Financeiro (GFIN) e Técnico Administrativo e Financeiro (TAF). 
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DEVERES & RESPONSABILIDADES 
 

A) Desenvolvimento administrativo e logístico da intervenção sob estreita supervisão do SR: 

• Dá resposta às requisições de materiais solicitadas pelos técnicos da FEC na região; 

• Organiza a logística das viagens da equipa regional (requisições das viaturas a nível 
regional) e dos técnicos; 

• É responsável por gerir o fundo de maneio necessário para as atividades e outras 
despesas correntes seguindo orientação e regras da FEC, e por prestar contas, 
apresentando os comprovativos de despesas devidamente organizados e preenchidos 
juntamente com o registo de folha de caixa e a folha de contagem de caixa, 
mensalmente para revisão do Supervisor Regional e posterior envio ao GFIN; 

• Realiza o fecho de caixa com o GFIN mensalmente e assume responsabilidades pelo 
declarado; 

• Realiza as compras de materiais, equipamentos e serviços na região, quando não 
disponíveis ou com melhor oferta que em Bissau, após indicação do AAL em Bissau; 

• Realiza as entregas de fornecimentos necessários à implementação dos projetos na 
região, respeitando os procedimentos de entrega e receção de materiais; 

• É responsável pela gestão do stock de consumíveis, materiais de limpeza e escritório ou 
outros materiais na região, registando a entrada e saída dos mesmos; 

• Informa regularmente o TLOG em Bissau sobre a situação dos computadores portáteis 
(estado de utilização; necessidades de manutenção/ reparação; técnicos utilizadores, 
etc.) e outros equipamentos informáticos em utilização na região; 

• Organiza informaticamente e em papel os dados relativos à avaliação do Programa FEC 
na Guiné-Bissau na região; 

• Mantém atualizados os inventários das casas e escritórios da FEC na região e informa e 
articula semestralmente com a LOG para atualização agregada da FEC; 

• Procede à inserção e tratamento de dados e informações, segundo as orientações 
dadas; 

• Executa os procedimentos administrativos e logísticos e incentiva a restante equipa a 
respeitá-los e colocá-los em prática; 

• Assiste administrativa e logisticamente, de um modo geral, a equipa técnica regional; 

• Respeita os acordos de divulgação do apoio de financiadores e parceiros associados à 
intervenção; 

• Colabora na criação de condições para promover o bom-nome da instituição junto da 
comunidade, público-alvo e parceiros da FEC. 

• Conhece e garante o cumprimento dos procedimentos de segurança tal como definidos 
pela FEC; 

• Garante o uso dos instrumentos administrativos considerados adequados assim como 
zela pela proteção do espólio físico e financeiro da organização.  

• Realiza o ponto de situação mensal do funcionamento do escritório e casa na região 
com TLOG e GFIN; 

• Garante o arquivo físico e digital atualizado e organizado conforme o modelo da FEC. 
 

B) Produtos esperados e data de apresentação 

• Folhas de caixa e folhas de contagem de caixa mensais; 

• Base de dados de fornecedores a nível da região, atualizada no final de cada ano; 

• Lista de segurança atualizada no início de cada ano; 
• Inventário da região semestralmente; 

• Mapa de tarefas frequentes regionais anual; 

• Arquivo digital e físico permanentemente atualizado. 
 

 

 

ESPECIFICAÇÃO PESSOAL 
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Aptidões 

• Consciência intercultural; 

• Vocação para o aperfeiçoamento constante; 

• Capacidade de auto-motivação e autoaprendizagem; 
• Capacidade de gestão de materiais; 

• Trabalhar em equipa e comunicar eficazmente com colegas nacionais e expatriados; 

• Capacidade de trabalho em horário flexível; 
• Orientado para a obtenção quotidiana de resultados;  

• Carta de condução de veículos ligeiros (preferencial) e velocípedes com motor (preferencial) 
  

 

 
Conhecimento 
• Domínio da Língua Portuguesa falada e escrita; 
• Microsoft Office, especialmente Word, Excel e Internet; 

• Procedimentos logísticos e programas informáticos de gestão logística (preferencialmente); 

• Conhecimento da realidade social e cultural da Guiné-Bissau. 
 

 

Experiência 

• Experiência de trabalho em funções equivalentes. 
 

 
Compromisso 

• Compromisso com a luta contra a pobreza; 

• Disponibilidade para viajar no país de intervenção, nomeadamente nas regiões previstas no 
Programa, ou outras, de acordo com as necessidades; 

• Compromisso com a filosofia de trabalho da FEC, nomeadamente a Doutrina Social da Igreja 
e o respeito pelo direito e valores internacionais que estão subjacentes à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem e outros congéneres. 

 

TERMOS & CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 

Carga horária e horário 

• Tempo completo (40 horas semanais, flexíveis em função das necessidades); 
 

Contrapartidas 

• Honorários a definir e ajudas de custo de deslocação em trabalho; 

• Seguro de acidentes pessoal; 

• Comunicações de trabalho pagas; 

• Gozo de dias feriados, de acordo com o calendário local; 
 
 

 
FORMALIZAÇÃO DE CANDIDATURAS 
 
Os(as) candidatos(as) interessados(as) deverão enviar candidatura até o dia 31/12/2023 para o 
email recrutamento.gb@fecongd.org com assunto “AAL_SAB”. 
 
Nas candidaturas devem constar os seguintes documentos: 

• Curriculum Vitae (preferencialmente em português e em formato europeu); 

• Cópia do certificado de habilitações literárias; 

• Carta de motivação; 
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• Duas referências profissionais, com indicação da função desempenhada (contato de 
email e telefone atualizado). 
 

Estes Termos de Referência (TdR) têm valor indicativo. Os TdR procuram apenas delinear as condições e 
responsabilidades chave da função, que estão sujeitas a evolução. O Representante de País da FEC na 
Guiné-Bissau passará em revista os TdR anualmente, em função a avaliação  anual podendo resultar na 
sua modificação. 


